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o VEREADOR SERGíü RlSSO LENS1' rºRESIDt.NrE DA 
LÂ1'1AR?\ l"lUN r L r PAL OE LAMPO L l MPU PAULI sr A' ES r ADü OE SÁü 
PAULO, NO uso DE SUAS AJRl:BUl~oES Lt_GAIS E rt.NOO f-ºRE
St.1~rE A OELIBEH?\ç;:\() fOl"lADA El"l f'LENAl~íO, NE':)"f1'\ Oi-\114, 
l·'RÜMULbA A St.buíNlE m:.SüLU<;aü: 

A1-t190 1.o. ·- A Me·~a da Cá,nar·a Municipal 
Limpo Paulista elaborará Projeto oe Resolu<;áo 

oe 
do 

Regimento, 
Resa l •.1<;ào. 

dentro de tr·1nta dias, a cuntar da aprova~~º dest,=-t 

Artigo 2o. Apresentado o 1~rujet0 
Resoh11;ao 
Vereadu1-t::?s. 

do Reg1tner1to será ele d1sti···1buido, por 

Artigo 3o. - A partir da apresenta~~º do 
P1·ojeto de Resoluç~o estará abe1to o pr·azo de vinte aias para 
ofe1-ec1mento de emendas escr-1 tas. 

um Gn1co assunto. 
sobc1:2 

Ar·t1go 4o. findo o prazo par·2 a 
apresentaçio de emendas, uma Com1ssio lnterpart1dár1a, nomeada 
pelo f'res1dente, ter·a o prazo de oito d1as para se pr·unt1nc1ar 
sc1bre elas. 

F'a.f·.2.g\'·a+o ur11crJ ü pronunc1a1nt:·nto da. 
Com1ss~o lnterpart1dá1·1a em contr·ár10 as emendas, importará em 
r·eje1r;àcJ, deter·1n1nandtJ o seLt a.i-qu1v"a1nento, nàc:i podendo ser-
1·-eapr eserita das. 

Artigo 5o. ApresentandcJ o p~recer da 
Com1ssào Interpart1dár1a sobre as en1endas, o ProJeto e as 
emendas apro\tadas serai.:J sub1net1da:; ao f'lená)-10, em pr11nell'"ü 
turno de d1scussào e votaçio. 

Al"t1gu 60. A ap..-·ovai;:i-áo do Projet1J, en1 dcJ1s 
turnos de VQta<;ao dependerá oo voto favorável de dois terços 
d0'!-5 mein b ros da Cá111a: r· a . 

Artigo 7o. - Aprovado o Projeto 
t1...1r-r10, seca ele, .apos o interstic10 c.1e dez dias 
segunda d1scuss~u e vota~ào 

ein Pi-1mt?1 ~-o 

s1..!bff1et ido .a 

vota.ç:ão 
pr·az.o dt~ 

Ar·t190 80. ·- No segLtnd- ,.;ano de CJlSCLtSSàlJ e 
so poderão ser apr-esent.:tdas e1\l nda.s de 1·ed;_1_"-_•3:0, rio 
c1ncl) d1a·:5, contadcJs da comLlnl ii'~§Ío da Me!;.a. w< 
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Ar·tigo 9o. - üs cJebates e as votaçoes no 
pr1íne1~-o e no seg1.Jndo t1..!rno, nàa poder·d 1.Jltra.p~1ssar o prazo de 
trinta. dias. 

At·-t1go 10 - As d1scussbes e votaçOes do 
f'rojeto de ReS()l•Jç . .30 do Reg1ff1ento aplicam-se, no q1.ie C.üi...tber, 
SL1bs1d1..3.r1a:ment12 as d1sp 1.Js1c;Oes do Regimento e1T1 v1gul-. 

s1_1bscr· 1 to 
ap.attado 

Llill 

Act1go Requerimento 
lide~ de bancada, perm1t1rá a 

11 ü 

de capitt.Jlo, se~.:ao, Sllbse(f:.ào, a.tt190, 
inciso, item, alinea ou expressàa. 

de cies ta q1.Je 
votai;:ào em 

par.:igr.a+o, 

A1·tigu 12 - lerm1nada a votai;:ào do Projeto 
em segu1100 turno será ele enviado i Com1ssio lnterpart1d~1-1a 
par·a ela.bor·aí a r-edai;:ào final do texttJ apcovado, no pi-azo de 
cinco dias. 

aprec1ac;Bo 
dias. 

?\r"t1go 18 - A redaçi.\o final sera submetida a 
do Plenar10, em vota~ào ~n1c~, no prazo de tris 

Artigo 14 - ü Projeto aprovado pelo Plenário 
cJe-.,.'erá ser su.bscr1to por todos os ver-eadoí'es. 

Ar·t1go 1:'.i - Api-<JVada a r·eda<;:ào final, a M.;·5a 
da C~mara pr·omulgará e publicará o Regimento. 

na data 
Artigo 16 - Esta Resoli~t(i'..àt:> ent)-a1-á em v1901-

de sua publ1caçio, revogadas as d1spos1çbes em 

Sala vereador· Andre 04 de 

___ J 

Reg1st1-ada e publ icacJa na Secretaria da 
Cclmara Municipal aos onze dias 
novecentos e noventa. 

de mil 


